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Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no' 1033 de 22 de

outubro de 2021q"" "DilPÓE sbsRE i REGULAMENTAÇÃo Do

PLANO DE DEMISSAO VOLUNTÁRIO PARÀ OS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS".

l. Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei que busca autorização legislativa para que o

r*..utiuo de Monte Azul Paulista regularize o PDV junto ao seus
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2. Competência e Iniciativa:

O proj eto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo na Constituição da República

i"n* :0, inciso I) e na Lei Orgânica Municipal (artigo 4"' incisos [)'

O Prefeito Municipal possui competência privativa 
-para 

iniciar

p.opoJ,u.* qre dispoúam sotre matéria ielativa à situação funcional dos

;;id";;t ptilli"o. lotados na Prefeitura, nos termos do artigo 44' inciso

Xl da Lei Orgânica MuniciPal'

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa' 
,a

Procuradoria Jurídica OPINA s'mj', favorável a regular tramitação do

projeto de lei em comento'

3. Do PDV - Programa de Desligamento Voluntário'

O Programa de Desligamento Voluntário. (PDV) se 
- 
consubstancia

como um mãcanismo de inc"entivo financeiro oferecido pela Prefeitura a

,.,rr-"-p."gudos públicás estáveis regidos pela CLT - Consolidação das

Leis do Trabalho, com objetivo de incentivar pedidos de demissão'
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Os PDVs são, portanto, instrumento de enxugamentt d" p"t-:"i!^qi:

decorremdafaltadeinteressedaAdministraçãoPúblicanamanutençaooe
determinada mão-de-obra, e qtte uisam a desencadear pedidos.de demissão

mediante pagamento A. ,,rnt'ind"nização baseada no tempo de serviço do

trabalhador. Ou seja, .rn itcrt"ão pediáo de dispensa voluntária do servidor

público, este será comp"n'ado monetariamente' segundo o tempo de

,r Rua Cel. Ioão Manoe
s

Emai

servlço.

4. Dos Entendimentos do TST e do STF sobre o PDV'

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu' n? t-":::
plenárá Ào- dialorcqlZúU, à"t, nos planos de.dispensa incentivada (PDI)

ou voluntária (PDV), e 
'aiiOà 

a cláusula que dá quitação ampla'e irrestrita

;; ;;; ;. pàr..tu. decorrentes do contrato de emprego, desde que este

1,.- """". ie Acordo Coletivo de Trabalho e dos demais instrumentos

assinados Pelo emPregado'

A decisão rel-orma entendimento anterior do TST' consolidado na

Ori.núao Jurisprudencia | 27 0 da Subseção 1 Especializada.em Dissídios

Individuais (SDI-1), no sentido de que os direitos trabalhistas são

indisponíveis e irrenunciáveis e, assim' a quitação somente libera o

"rp.'.g"à". 
Ous parc"lu'-t'pecificadas no recibo' como prevê o àrt\go 477 

'

parágrafo 2', da CLT'

O posicionamento foi adotado no julgamento do- Recurso

Extraordinário (RE) 590415, com repercussão geral reconhecida' e'

segundo informado,u-"t'áá, deverá ser aplicado em mais de 2 mil

processos sobre o mesmo tema que estavam sobrestados aguardando o

posicionamento do STF'

5. Dos Anexos Fiscais'

Com a aprovação do Projeto de Lei em comento' haverá

momentaneamente um aumento dã despesas para o Chefe do. Poder

Executivo Municipal, pois deverá suportar o pagamento das indenizações

descritas no artigo 6o.
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3.Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina-pela

POSSIBILIDADE JURi;ICA da tramitação' discussão e votação da

*ãie.i. p."posta desde de que seja regularizada o apontamento

constante no item 5 deste putt""t (auiência de declaração do

ordenador de desPesa.

Por outro lado, não se discute que haverá uma redução de despesas

.. t*go prazo, haja vista, que o servidor público que aderir este

p.ogru.lu, não mais integrará a folha de pagamento'

O artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal' dispõe o seguinte:

Lei ComPlementar no' 101/2000:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa sera

acomPanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício

em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação ãtçu-"ntatiu e financeira com a lei orçamentária

anual e 
"otfàiiÚiliauoe 

com o plano plurianual e com a lei de

diretrizes orçamentárias'

Feitas estas considerações, a Procuradoria Jurídica s'mj' OPINA

p.f u airp..tru du "rti.uii'u 
io impacto financeiro orçamentário' em razáo

da imprevisibilidade da luantidadê de adesões ao PDV' no entanto' deverá

ser obrigatória u up..r.niãçào da declo*ção tlo ordenador da despesa de

;;.;;;;;.nto âo PDV ierá adequação orçamentária e financeira com a

i.i-o.çãrí"*aria anual e compatibiiidult t9T o plano plurianual " :oT u

lei de diretrize, o.çurlrtntátl*, em conformidade com o disposto no inciso

ii ao u,tieo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal'
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Importante salientar que a .emissão 
de parecer por. esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

nôvo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

i;;;.;";;. ;"ttu ro.-u, a opinião jurídica exarada neste parecer não

tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou

não pelós membros desta Casa e comissões permânentes'

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa'

Monte Azul Paulista, 16 de Novernbro de 2
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